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INDICAÇÃO Nº92/2026. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A NECESSIDADE DE PROVIDÊNCIAS PARA 

A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS 

SITUADAS NO NÚCLEO URBANO DA 

COMUNIDADE AGROVILA GOVERNADOR 

JOÃO PONCE DE ARRUDA. 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, requeiro à 

Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao Senhor Alexandre 

Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 16 de março de 2026. 

 

 

 

JOÃO NARCISO GOMES 

Vereador 

 

 
JUSTIFICATIVA: 
 

 
Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de providências para a realização de limpeza e manutenção das áreas 

públicas situadas no núcleo urbano da Comunidade Agrovila Governador João Ponce de 

Arruda. 

A presente solicitação justifica-se pela situação de descuido observada nas Áreas 

Públicas do Núcleo Urbano da Comunidade Agrovila Governador João Ponce de Arruda, o que 

tem comprometido a higiene, a segurança e o bem-estar da população local. A ausência de 

limpeza e manutenção adequadas tem favorecido a acumulação de materiais inservíveis e a 

proliferação de animais peçonhentos, além de outros vetores de doenças, representando sério 

risco à saúde e à integridade física dos moradores. 
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Diante disso, torna-se necessária a adoção urgente de medidas de limpeza, coleta de 

resíduos, remoção de materiais inservíveis e conservação dos espaços Públicos, de modo a 

garantir condições adequadas de saúde, segurança e conforto para a Comunidade. 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 


